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Protocolo: 21.297.754-3 

Assunto: Resposta à Diligência CEE, Curso de Licenciatura em Teatro  

Proponente: Centro de Artes, Campus Curitiba II 

 

 

Análise 

Trata-se de adequações solicitadas por ocasião do processo de renovação de 

reconhecimento do Curso de Licenciatura em Teatro, em relação ao processo de 

Curricularização da Extensão. 

 

O ementário das disciplinas consta a partir da folha 131 e apresenta a indicação de 

carga horária atribuída à extensão e a descrição na ementa de proposta de atividade 

extensionista. Observa-se que algumas disciplinas optativas fazem indicação de carga 

horária em extensão, mas não há indicação nas ementas. 

 

A descrição de como funcionam os projetos de pesquisa e de extensão está às folhas 

155-156 e procura demonstrar a interação entre os projetos em artes e a comunidade, 

abrindo espaço para a troca de saberes. 

 

Regulamento de ACEC, a partir da folha 197, registra a distribuição da carga horária 

na modalidade ACEC II, assim distribuídas: 

 

 
 

As orientações presentes no Regulamento indicam a presença do protagonismo 

estudantil e a relação direta com a Comunidade Externa, elementos fundamentais 

para a realização da extensão. 

Entende-se que as solicitações do CEE foram atendidas e houve uma preocupação 

do NDE em realizar as alterações solicitadas. Não havendo outras questões, entende-

se que a solicitação foi atendida. 
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